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NOTÍCIAS TJRJ 

Desembargadores do TJRJ mantém absolvição da Infoglobo em 
processo movido por ex-PM 

Por injúria racial, torcedor é proibido de ir aos jogos do Flamengo 
por seis meses 

Universidade Cândido Mendes oferece prédio para quitar dívidas e 
imóvel irá a leilão 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

ADPF pede que orçamento de universidades do RJ deixem de ser 
geridos pelo governo estadual 

O partido Rede Sustentabilidade ajuizou Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 474) na 

qual pede que o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheça que a concentração no governo do estado da gestão 

financeira e orçamentária das universidades públicas fluminenses – Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

(UERJ), Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF) e Fundação Centro Universitário 

Estadual Zona Oeste (UEZO) – viola preceitos da Constituição Federal de 1988. A relatora da ADPF é a ministra 

Rosa Weber. 

 

Na ação, a Rede narra o quadro de abandono em que se encontram essas universidades, que atravessam “a 

maior crise de sua história”, com professores, servidores e funcionários terceirizados há vários meses sem 

receber qualquer remuneração, além de sucessivas interrupções, por falta de pagamento, de serviços essenciais, 

Leia no portal do TJRJ 

 

  Atos oficiais    

  Aviso 15/15 - (Conflito) 

  Biblioteca 

  Ementário  

 Informativo de Suspensão... 

  Precedentes (IRDR, IAC...) 

  Revista Jurídica 

  Súmula TJRJ 

 

 

Informativos 

  STF nº 873  

  STJ nº 607 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/48002?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/48002?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/48115?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/48115?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/48113?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/48113?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/todas
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2016.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/biblioteca
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/jurisprudencia/ementarios
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo873.htm
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/


como limpeza e coleta de lixo, manutenção de elevadores, segurança e funcionamento dos restaurantes 

universitários.  

 

O partido argumenta que a concentração da gestão financeira e orçamentária pelo governo vem sendo promovida 

de forma progressiva, desde a implantação, no estado, do Caixa Único do Tesouro, que passou a abarcar 

também as entidades da administração indireta, entre elas as universidades públicas. A medida, segundo a Rede, 

retirou das universidades estaduais o poder de pagar suas próprias despesas. 

 

A situação, conforme a argumentação do partido, se agravou depois de 2014, com a edição de decreto que 

unificou os recursos financeiros estaduais, transferindo as verbas depositadas nas contas das universidades 

(inclusive recursos gerados por elas próprias) para o Caixa Único do Tesouro. “Na prática, esse modelo significa 

que as universidades não têm nenhuma liberdade para gerir seus recursos orçamentários, passando a depender 

integralmente do governo para pagar suas próprias despesas. E, infelizmente, o governo tem decidido 

sistematicamente não pagar nenhuma despesa – mesmo aquelas indispensáveis para manter o funcionamento de 

tais instituições”, sustenta. 

 

Para o partido, esse sistema é incompatível com a autonomia universitária garantida pelo artigo 207 da 

Constituição Federal e viola também as normas gerais sobre educação editadas pela União. O modelo, alega, 

vem sendo empregado pelo governo do estado para “matar por inanição” as universidades públicas estaduais. 

 

A Rede entende que deve ser aplicável ao caso o sistema previsto no artigo pelo 168 da Constituição da 

República, segundo o qual os recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinados aos órgãos dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública deverão ser repassados até o dia 

20 de cada mês, em duodécimos. Sustenta a viabilidade da analogia constitucional de modo a conferir efetividade 

à garantia constitucional de autonomia financeira para as universidades fluminenses. 

 

Pedidos 

O partido pede a concessão de liminar para determinar, até o julgamento do mérito da ADPF, que seja realizado o 

repasse mensal dos duodécimos orçamentários às universidades públicas fluminenses. A legenda explica que 

deve ser ressalvada, no entanto, a possibilidade de contingenciamento de despesas discricionárias das 

universidades, realizado pelas próprias instituições de ensino, nas hipóteses, termos e limites estabelecidos pela 

Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

Pede ainda que a liminar determine a liberação dos duodécimos dos meses anteriores deste ano ou, no mínimo, 

de recursos orçamentários suficientes para a quitação dos valores atrasados relativos aos vencimentos de seus 

professores e servidores, à bolsa permanência de alunos cotistas carentes e às dívidas ligadas ao pagamento de 

despesas de custeio com fornecedores e funcionários terceirizados. 

 

No mérito, pede que seja reconhecido que as universidades públicas fluminenses fazem jus ao recebimento de 

duodécimos mensais dos valores a elas atribuídos pelo orçamento do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do 

artigo 168 da Constituição Federal. 

 

Processo: ADPF 474 



Leia mais... 

Liminar deferida à OAB suspende julgamento de processo no TCU sobre Sesc e Senac-RJ 

O Tribunal de Contas da União (TCU) só poderá levar a julgamento o processo que apura supostas 

irregularidades praticadas no Serviço Social do Comércio (Sesc) e no Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial (Senac), no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, depois que o relator do processo naquela corte de 

contas analisar pedido da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Rio de Janeiro (OAB-RJ) para ingresso no 

caso como amicus curiae. A decisão é do ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Ricardo Lewandowski, que 

deferiu liminar requerida pela OAB-RJ no Mandado de Segurança (MS) 35117 para suspender o julgamento do 

processo, pautado para a sessão do TCU desta quarta-feira (23). 

 

A Ordem alega que o relator do processo no TCU, a fim de realizar a fiscalização dos serviços sociais autônomos, 

solicitou documentos que dizem respeito à relação entre a Fecomércio-RJ e os seus advogados, o que, segundo 

a OAB, infringe o sigilo profissional da advocacia. Sustenta, no MS, que tem direito líquido de participar de todo e 

qualquer processo judicial ou administrativo em que podem ser violadas prerrogativas da classe de advogados. 

Em 10 de janeiro deste ano, a entidade apresentou petição para ingressar no feito e, em 30 de maio, reiterou o 

pedido que até hoje não foi apreciado. A Ordem observa que, mesmo sem a análise do pleito, o relator 

determinou a inclusão do processo em pauta. 

 

Decisão 

O ministro Ricardo Lewandowski explicou que o parágrafo único do artigo 49 do Estatuto da Advocacia (Lei 

8.906/1994) confere aos presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB legitimidade para intervir, inclusive 

como assistentes, nos inquéritos e processos em que sejam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na 

Ordem. Lembrou ainda que o artigo 7º, inciso II, do Estatuto da Advocacia garante ao advogado a inviolabilidade 

de seu escritório, instrumentos de trabalho, e correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, desde 

que relativas ao exercício da profissão. 

 

“Os fatos narrados tratam de situação que, aparentemente, poderia suscitar questionamentos quanto à dignidade 

profissional do advogado, por, eventualmente, violar prerrogativas e garantias que o Estatuto da Advocacia e a 

própria Constituição Federal lhe conferem”, destacou. “Vislumbro a coexistência da plausibilidade do direito 

invocado e do risco de lesão irreparável, necessários a justificar a suspensão do ato apontado como coator, pelo 

menos até que o requerimento de ingresso, como amicus curie, formulado pela OAB, seja objeto de deliberação 

pela Corte de Contas”, concluiu. 

Leia mais... 

Ministro Gilmar Mendes suspende início de execução da pena de condenado em segunda 
instância 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar para suspender o início da 

execução provisória da pena de Vicente Paula de Oliveira, condenado a quatro anos e dois meses de reclusão 
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por ter, na qualidade de representante legal de uma construtora, omitido informações às autoridades fazendárias 

a fim de suprimir ou reduzir tributo e contribuição social. A condenação, confirmada pelo Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, é objeto de recurso especial pendente de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça . 

A decisão se deu no Habeas Corpus (HC) 146815, no qual a defesa sustenta que Oliveira sofre constrangimento 

ilegal com a determinação da execução provisória da pena, principalmente pela possibilidade de ser recolhido em 

estabelecimento prisional inadequado ao regime para o qual foi condenado. 

 

Decisão 

Para o ministro Gilmar Mendes, estão presentes os requisitos para a concessão da liminar. A plausibilidade 

jurídica do pedido configura-se na informação prestada pela defesa de que o Ministério Público Federal, em 

contrarrazões no recurso especial ao STJ, manifestou-se pela redução da pena-base, o que alteraria o regime de 

cumprimento da pena, passando do aberto para o semiaberto, com possibilidade inclusive de substituição por 

pena restritiva de direitos. O requisito do perigo na demora estaria no outro argumento, no sentido de que, em 

Juiz de Fora (MG), foro da execução penal, há notícias de interdição de penitenciárias por superlotação, tornando 

necessária a transferência de presos do regime semiaberto para a prisão domiciliar. 

 

Na decisão, o relator afirmou que os ministros do STF têm aplicado a jurisprudência da Corte no sentido de que a 

execução provisória da sentença já confirmada em sede de apelação, ainda que sujeita a recurso especial e 

extraordinário, não ofende o princípio constitucional da presunção de inocência, conforme decidido no HC 

126292. Esse posicionamento, segundo Mendes, foi mantido pelo Plenário ao indeferir medidas cautelares nas 

Ações Declaratórias de Constitucionalidade 43 e 44, e no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo 

964246, com repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual. 

 

No entanto, Gilmar Mendes destacou que o voto do ministro Dias Toffoli quanto à matéria foi no sentido de que a 

execução da pena deveria ficar suspensa com a pendência de recurso especial ao STJ. E, no exame pela 

Segunda Turma do HC 142173, ele manifestou sua tendência de seguir essa orientação. A decisão do relator 

suspende a execução provisória da pena até o julgamento de mérito do habeas corpus. 

 

Processo: HC 146815 

Leia mais... 

Ministro substitui prisão por medidas cautelares a mais três investigados na Operação Ponto 
Final 

O ministro Gilmar Mendes substituiu a prisão preventiva por medidas cautelares a mais três pessoas investigadas 

na Operação Ponto Final, que apura supostas irregularidades no transporte rodoviário do Estado do Rio de 

Janeiro: David Augusto da Câmara Sampaio, Rogério Onofre de Oliveira e Dayse Deborah Alexandra Neves. A 

decisão foi tomada em pedidos de extensão no Habeas Corpus (HC) 146666, impetrado por Jacob Barata Filho. 

 

Assim como em outras extensões deferidas pelo ministro, os acusados terão de seguir as seguintes medidas: 

comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz de origem, para informar e 

justificar atividades; proibição de manter contato com os demais investigados, por qualquer meio; proibição de 
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deixarem o país, devendo entregar seu passaporte em até 48 horas; recolhimento domiciliar no período noturno e 

nos fins de semana e feriados; suspensão do exercício de cargos na administração de sociedades e associações 

ligadas ao transporte coletivo de passageiros; e proibição de ingressar em quaisquer de seus estabelecimentos. 

 

Segundo o relator, os argumentos utilizados pelo juízo da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro para 

decretar a prisão preventiva não são suficientes para manter o encarceramento. De acordo com o ministro, o 

perigo que a liberdade dos investigados poderia representa à instrução criminal pode ser mitigado por medidas 

cautelares menos gravosas do que a prisão. 

 

O ministro Gilmar Mendes lembrou que o artigo 319 do Código de Processo Penal estabelece que o juiz deverá, 

se for o caso, impor medidas cautelares alternativas à prisão. No entanto, esse dispositivo, segundo ele, tem sido 

reiteradamente dispensado no curso da persecução criminal no Brasil. “Com a entrada em vigor da Lei 

12.403/2011, nos termos da nova redação do artigo 319 do CPP, o juiz passa a dispor de outras medidas 

cautelares de natureza pessoal diversas da prisão, permitindo, diante das circunstâncias do caso concreto, seja 

escolhida a medida mais ajustada às peculiaridades da espécie, permitindo, assim, a tutela do meio social, mas 

também servindo, mesmo que cautelarmente, de resposta justa e proporcional ao mal supostamente causado 

pelo acusado”, ressaltou. 

 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 

Suspensa ação penal contra tabelião que não repassou verbas destinadas ao Judiciário  

Por maioria de votos, a Sexta Turma suspendeu ação penal movida contra um tabelião do Rio Grande do Norte, 

denunciado pelo crime de peculato por não ter repassado verbas destinadas ao Fundo de Desenvolvimento do 

Judiciário (FDJ). O colegiado considerou a natureza da dívida e o fato de o tabelião ter parcelado o débito 

administrativamente. 

 

O FDJ, instituído pela Lei estadual 7.088/97, tem por objetivo a dotação de recursos financeiros para o processo 

de modernização, manutenção e reaparelhamento do Poder Judiciário. É composto por variadas receitas, 

especialmente por tributos. 

 

Em recurso em habeas corpus interposto no STJ, o tabelião alegou ausência de justa causa para a ação penal, 

inépcia da denúncia e atipicidade da conduta que lhe foi imputada pelo Ministério Público. Defendeu que 

eventuais diferenças no recolhimento de valores do FDJ não poderiam ensejar uma ação penal. Além disso, 

informou ter parcelado o débito junto à procuradoria do Estado. 
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Esfera administrativa 

O relator do recurso, ministro Antonio Saldanha Palheiro, chamou a atenção do colegiado para a origem tributária 

do débito. Segundo ele, no caso apreciado, o fato de o crédito tributário ainda estar pendente de deliberação na 

área administrativa é um impedimento à persecução penal. 

 

O ministro invocou a aplicação da Súmula Vinculante 24 do Supremo Tribunal Federal, que estabelece que o 

crime contra a ordem tributária só se configura após o lançamento definitivo do tributo pela autoridade fiscal. 

 

“Deve-se atentar quanto ao fato de a dívida estar sendo objeto de tratamento pela esfera administrativa, pois, 

como afirmado pelo próprio Ministério Público, foi requerido o parcelamento, sendo, inclusive, adimplida parte da 

quantia devida”, explicou o relator. 

 

Materialidade pendente 

Para Saldanha Palheiro, como o tabelião recorreu ao parcelamento concedido pela própria administração, não 

poderia se tornar réu de ação penal enquanto pendente a consolidação da materialidade do delito no âmbito 

administrativo. 

 

“Impõe-se a suspensão da ação penal e o respectivo decurso da prescrição, devendo a averiguação quanto à 

regularidade de tal parcelamento submeter-se ao juízo de piso, providência incompatível com a presente seara, 

sendo certo que eventual inobservância da benesse administrativa poderá importar na retomada do curso regular 

processual da pretensão punitiva estatal”, concluiu o relator.  

 

Processo: RHC 75768 

Leia mais...  

 

Ministro indefere pedido de uniformização sobre pagamento de honorários à Defensoria Pública 
em RO  
 

O ministro Gurgel de Faria indeferiu o processamento de um pedido de uniformização de interpretação de lei 

(PUIL) apresentado pelo Estado de Rondônia, que alegou ter ocorrido ofensa à Súmula 421 do STJ quando uma 

turma recursal do Tribunal de Justiça local o condenou a pagar honorários advocatícios em favor da Defensoria 

Pública. 

 

De acordo com a súmula, “os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua 

contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença”. 

 

O ministro reconsiderou decisão anterior em que havia admitido o processamento do feito, ao acolher recurso que 

sustentou ser inviável o processamento do incidente pois ele somente é cabível quando houver debate sobre 

questão de direito material, sendo que a discussão travada seria de direito processual. 
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Segundo Gurgel de Faria, os honorários sucumbenciais conferidos à Defensoria Pública não possuem caráter 

alimentício, visto que tais verbas são destinadas, exclusivamente, à composição do Fundo Especial da Defensoria  

 

 

Pública do Estado de Rondônia (Fundep). Por isso, seria impossível admitir o processamento do incidente, já que 

“a natureza jurídica do bem almejado não pode ser considerada de direito material”. 

 

Processo: PUIL 140 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Corregedoria consolida ajustes no cadastro de adoção  

Daldice Santana é reconduzida ao cargo de conselheira do CNJ 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 13.474, de 23.8.2017 - Transforma a Autoridade Pública Olímpica (APO) na Autoridade de 

Governança do Legado Olímpico (Aglo); altera a Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006; revoga a Lei no 12.396, 

de 21 de março de 2011; e dá outras providências.   Mensagem de veto 

Decreto Federal nº 9.145, de 23.8.2017 - Altera o Decreto nº 8.469, de 22 de junho de 2015, que 

regulamenta a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e a Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013, para dispor 

sobre a gestão coletiva de direitos autorais. 

Fonte: Presidência da República 

 

JULGADOS INDICADOS 

0037777-24.2017.8.19.0000 
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 Rel. Des. Luiz Felipe Francisco 
 j. 22/08/2017 e p.24/08/2017 

 
 
Agravo de instrumento. Homologação de cálculos. Decisão agravada que homologou os cálculos do contador 

judicial, uma vez que elaborados observando-se os julgados do processo. Trânsito em julgado das decisões 

exaradas nos autos. Forma imutável do termo a quo e ad quem para a incidência da multa diária imposta pelo 

atraso no descumprimento da obrigação de fazer, determinada na sentença, assim como em relação ao cálculo 

da correção e dos juros incidentes. Recorrentes que não trouxeram, neste instrumento,  quaisquer outros 

elementos fáticos ou legais a afastar a regularidade da conta ora impugnada. A garantia constitucional da coisa 

julgada, disciplinada no art.  5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, tem por fundamento precípuo a segurança 

jurídica, de modo a garantir às partes a certeza da imutabilidade da sentença de mérito que deu solução à relação 

controvertida, levada à apreciação do poder judiciário. Ao mesmo tempo, garante a estabilidade do sistema 

processual, cuja efetividade se coaduna com a proibição da perpetuação dos litígios no tempo. Manutenção da 

decisão agravada. Desprovimento do recurso. 

Leia mais...  

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

Mapa do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
O Banco do Conhecimento do PJERJ é constituído, principalmente, por um acervo jurisprudencial, legislativo e 

doutrinário selecionado e estruturado. Destinado a facilitar a realização das atividades jurídico-administrativas da 

instituição.  

 

Além disso, possui uma coletânea de informações de interesse da comunidade jurídica, facilitando a 

disseminação e a comunicação de conteúdos que contribuem para o pleno exercício da cidadania. 

 

Acesse o MAPA no Banco do Conhecimento do PJERJ, navegue nas páginas e encaminhe sugestões, elogios 
e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1917655/mapa.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento
mailto:seesc@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

